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JUSTIFICATIVA

FLt3.

Apresento à elevada apreciação dos Nobres Pares o Prójeto de Lei do
Legislativo que dispões sobre a Denominação de via pública, de modo que a
Rua A localizada no Loteamento Vila dos Professores, neste muriicípio, passa
a denominar-se "Rua Ernesto Bolelli". : ,

Vale destacar que "Ernesto Bolelli, nasceu em 28 de novembro dò ano de
1868 na Província de Bòlogna (Bolonha) ha Itália. ^
Com aproximadarhente 25 anos, já casado mudou-se pará o. Brasil, fixando
re^sidência^háfazenda^do Castelo, localizada neste município.
Comprou urna propriedade na localidade de Imbuí - Distrito de Guaçuí, atual
niunicípio de Divino de São Lourenço.
Sr; Ernesto, pai de pito filhos, sendo que uma das filhas é Doná Thereza Bolelli
Mãe do Ex Prefeito jde Guaçuí Norival CouZi.

Pela exposição óra apresentada, espero poder contar com o apoio dos Nobres
Pares desse Colendo Legislativo Guaçuiense, aproyando o presente Projeto de
Lei. .
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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N® 004/2009

"Denomina a Rua A do Loteamento

Vila dos Professores, com o nome do
Senhor ERNESTO BOLELLI."

A Vereadora in fine assinado^ no úso dé suas atribuições legais, submete à
apreciação da Câmara Municipai, de Güaçuí o seguinte;

PROJETO DE LEI

Art. 1°.- Fica denominado a Rua A do^ Loteamento Vila dos Professores, tieste
município, com omome do Senhor £/?/V£STO BOL£Z.LI.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor,na data de sua pubiicação, revogada as disposições
em contrário. , ' . . . . - , , F

Saia das Sessões Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.'

Guaçuí-ES, 08 de junho de 20Ò9.

VERA LÚCIA COSTA

Vereadora da CMG

Impresso em papel reciclado.
Praça-João Acacinho, 02 - .Centro - Guaçuí-ES : CEP: 29560-000 - Telefax: 28 3553 1540 '
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Ernesto Bolelli, nascido em 28 de novembro do ano de 1868 na Província de
Bologna (Bolonha^) na Itália.
Coni aproximadamente 25 anos/já casado mudou-se para o Brasjl fixando
residência na fazenda do Casteio, município de GUaçui.
Comprou uma propriedade na localidade de Imbui - Distrito de Guaçui, atual
município de Divino de São Lourenço.
Sr. Ernesto, jDai de oito filhos, sendo que uma das filhas é Dona jhereza Bolelli
Mãe do Ex Prefeito de Guaçui Norival Couzi.

Rua "A"
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UFFÍCIO DÉLLÓ STATü clVILÉ
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Visto 11 registro, degli atti di nasçita délFanno
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Dalla residénza cõmunále,

^LE pELtJD,SÍfAÍO;:CtVIFH

CARTA nESÁ lECALE , . ,
" Ãmmissióne scuólc me-,
'■..tíiê supcdori é univcTsità •
Vlafl; 2 iiígoe 21-2.T7. n. 36). ■
, CARfÀ OBERA ; .
,  (tnb. ali; B; b.P.R. 261672

nÍM2) .
pef-íjso:' ■ ■ '

I  I Leva mllilare- cieilofale
; J.'Nell'Íhíéresse dcllc Stalo

ò^dl.púbbllci uilicl (arl, 1) j
|,| Applicãiiónà leggl Idbuta-
'• .rlêTârl; 6) ■ . j . ' ,iJ Assicuráiioni-.sócIaH-ob-
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Guaçui-ES, 18 de junho de 2009.

Da: Gerência da Tributação da Prefeitura Municipai de Güaçui-ES
Adriana Gunha Camuzi

Ao: Vereadora dá Câmara Municipai de Guaçüi-ES
Vera Lúcia Costa

Prezado Senhor,

Em atenção ào seu pedido, se existe denominação as Ruas A è B do Desmembramento Paiva,
informo que não consta nomès nas referidas Ruas nesta Gerencia de Tributação, até a presente
data.

Na certeza de ter correspondido a vossa solicitação, aprésentamos as nossas cordiais saudações.

Atencio^ente

Adri

Gereiit
fta Cunha|(jãmife^5ANTq;
e da Tributação

REGEBI(ÈM0S)
Guaçul-ES. Vf t Ofj i nÀ


